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De 1996 a 2007 — Diretor da Delegação Distrital de 
Castelo Branco, da Direção Geral de Viação (DGV) de 
Castelo Branco.

De 1994 a 1997 — Professor Adjunto de Nomeação 
Provisória na Escola Superior Agrária de Castelo Branco, 
do Instituto Politécnico de Castelo Branco.

De 1991 a 1994 — Equiparado a Assistente do 2.º Tri-
énio na Escola Superior Agrária de Castelo Branco, do 
Instituto Politécnico de Castelo Branco.

De 1989 a 1991 — Assistente Estagiário, na Univer-
sidade da Beira Interior, Departamento de Eletromecâ-
nica.

De 1987 a 1989 — Professor do Ensino Secundário das 
disciplinas de Matemática (1.º GR) e de Mecanotecnia 
(2.º GR -A) na Escola Industrial e Comercial Machado 
de Castro (Lisboa) e Escola Secundária Amato Lusitano 
(Castelo Branco). 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 71/2017
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Es-

tatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, conjugados 
com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de ou-
tubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, 
e com o n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, 
de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2016, de 28 de julho, resulta que os membros do con-
selho de administração do Centro Hospitalar do Tâmega 
e Sousa, E. P. E., são nomeados por resolução do Conse-
lho de Ministros, sob proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, para um 
mandato de três anos, renovável uma única vez.

Atendendo à vacatura do cargo de vogal executivo com 
funções de diretor clínico do conselho de administração do 
Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E., por motivo 
de renúncia, torna -se necessário proceder à nomeação 
do novo titular, para completar o mandato em curso do 
atual conselho de administração, que termina em 31 de 
dezembro de 2018.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de 
Ministros n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 
19 de julho, e 48/2013, de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, 
que se pronunciou favoravelmente sobre a nomeação cons-
tante da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos dos Hos-

pitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II ao Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º 
e do n.º 8 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 
27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 39/2016, de 28 de julho, e da alínea d) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças 
e da Saúde, José Licínio Soares Santos para o cargo de 
vogal executivo com funções de diretor clínico, do con-
selho de administração do Centro Hospitalar do Tâmega e 
Sousa, E. P. E., cuja idoneidade, experiência e competên-
cias profissionais para o desempenho dos cargos são evi-
denciadas na respetiva nota curricular, que consta do anexo 
à presente resolução e da qual faz parte integrante.

2 — Autorizar o nomeado a optar pelo vencimento do 
lugar de origem.

3 — Estabelecer, de acordo com o disposto no n.º 1 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 
de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 
de julho, que a presente nomeação é feita pelo período 
restante do mandato em curso dos membros do mesmo 
conselho de administração.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir do dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de maio de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Mário José Gomes de 
Freitas Centeno, Ministro das Finanças.

ANEXO

Nota curricular
José Licínio Soares Santos
Médico Assistente Hospitalar Graduado de Cirurgia 

Geral do Centro Hospitalar Tâmega e Sousa.
Nasceu a 14 de março de 1957 na freguesia de Avintes, 

Concelho de Vila Nova de Gaia do Distrito do Porto.
Licenciado em Medicina e Cirurgia pela Faculdade de 

Medicina da Universidade do Porto, no ano de 1984.
Realizou o Internato Geral no Centro Hospitalar de Vila 

Nova de Gaia.
Frequentou o Internato Complementar de Cirurgia Geral 

no Hospital de Aveiro entre 1989 e 1995.
Iniciou a sua atividade como Assistente Hospitalar no 

Hospital de Estarreja, e posteriormente, em 1996, no Cen-
tro Hospitalar do Vale do Sousa, agora Centro Hospitalar 
Tâmega e Sousa.

Desde março de 2003 é Assistente Graduado de Cirurgia 
Geral.

Desde 2005 é Diretor do Bloco Operatório.
Desde fevereiro de 2017 é Chefe de Equipa de Urgên-

cia.
Integrou a Unidade de Cirurgia Colo -Retal desde a sua 

criação em 2005.
Em 2015 passou a fazer parte da Unidade de Cirurgia 

Hepato -bilio -pancreática.
Dedicou -se também, ao tratamento cirúrgico da pato-

logia das glândulas suprarrenais.
No ano 2009 realizou o curso de codificação clínica em 

ICD 9, em dezembro de 2016 a atualização em ICD 10. 

 JUSTIÇA

Portaria n.º 188/2017

de 2 de junho

O Decreto -Lei n.º 324/2007, de 28 de setembro, intro-
duziu um conjunto de medidas de modernização, simpli-
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ficação e desformalização no registo civil visando criar 
serviços mais simples e cómodos para os cidadãos e tornar 
o atendimento nas conservatórias do registo civil mais 
rápido e eficiente.

Entre as medidas de modernização, simplificação e 
desformalização destaca -se a utilização alargada de meios 
informáticos no funcionamento dos serviços de registo, a 
qual veio permitir que os atos, processos e procedimentos 
de registo civil sejam lavrados em suporte informático, 
eliminando de uma forma geral a utilização do suporte 
de papel.

Uma das medidas de simplificação que foi permitida 
pelo Decreto -Lei n.º 324/2007, de 28 de setembro, foi a 
possibilidade de as comunicações previstas no Código do 
Registo Civil poderem ser efetuadas por via eletrónica, 
nos termos a regulamentar por Portaria do membro do 
Governo da área da Justiça.

Em linha com o plano de ação estratégico do XXI Go-
verno Constitucional de transformação do sistema judicial 
e dos registos, assentes na eficiência, inovação, proxi-
midade e humanização, o Plano Justiça + Próxima, e no 
âmbito do programa nacional de medidas de simplifica-
ção da vida dos cidadãos na sua relação com o Estado, o 
SIMPLEX+ contém uma medida que visa a criação de 
novas funcionalidades que permitam as comunicações 
por meios eletrónicos entre as conservatórias de registo e 
o Ministério Público, em sede de regulação do exercício 
das responsabilidades parentais relativo a filhos menores 
no âmbito dos processos de divórcio e de separação de 
pessoas e bens por mútuo consentimento.

Considerando que a Lei n.º 5/2017, de 2 de março, veio 
permitir que o regime de regulação das responsabilidades 
parentais por mútuo acordo de filhos menores em caso 
de separação de facto e de dissolução de união de facto, 
bem como entre pais não casados, nem unidos de facto, 
ou a alteração de acordo já homologado, possa ser reque-
rido junto de qualquer conservatória do registo civil, em 
termos semelhantes aos previstos no âmbito dos proces-
sos de divórcio e separação de pessoas e bens por mútuo 
consentimento.

Considerando ainda a similitude dos trâmites a observar 
em ambos os procedimentos, a medida relativa às comuni-
cações por meios eletrónicos entre os serviços de registo e 
o Ministério Público integrada no Plano Justiça + Próxima 
e prevista no SIMPLEX+, não poderá deixar de abran-
ger o regime previsto na Lei n.º 5/2017, de 2 de março.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Código do 
Registo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 131/95, de 
6 de junho, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 324/2007, de 28 de setembro, manda o Governo, 
pela Secretária de Estado da Justiça, no uso da competência 
delegada através do Despacho n.º 977/2016, de 14 de ja-
neiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro de 2016, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta as comunicações por 
via eletrónica entre as conservatórias de registos e o Mi-
nistério Público, bem como a prática de atos processuais 
pelos magistrados do Ministério Público através de meios 
eletrónicos, em sede de:

a) Regulação do exercício das responsabilidades paren-
tais relativo a filhos menores, no âmbito dos processos de 

divórcio e de separação de pessoas e bens por mútuo con-
sentimento da competência das conservatórias do registo 
civil, disciplinados nos n.os 4 a 6 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, e artigos 271.º a 274.º 
do Código do Registo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 131/95, de 6 de junho; e

b) Regulação do exercício das responsabilidades pa-
rentais relativo a filhos menores por mútuo acordo, bem 
como de alteração de acordo anteriormente homologado 
judicialmente ou por conservador do registo, no âmbito 
do processo disciplinado nos artigos 274.º -A a 274.º -C do 
Código do Registo Civil.

Artigo 2.º
Envio do processo ao Ministério Público

1 — A conservatória de registos envia o processo ao 
Ministério Público competente, nos termos do n.º 1 do 
artigo 1776.º -A do Código Civil, do n.º 4 do artigo 274.º -A 
do Código do Registo Civil e do n.º 4 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 324/2007, de 28 de setembro, pela 
Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 122/2013, de 26 de agosto, por via eletrónica.

2 — O envio a que se refere o número anterior efetua -se 
através de comunicação de dados entre o sistema informá-
tico de suporte ao registo civil e o sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais.

Artigo 3.º
Atos processuais dos magistrados do Ministério Público

1 — Os atos processuais dos magistrados do Ministério 
Público abrangidos pelo âmbito de aplicação da presente 
portaria são sempre praticados em suporte informático 
através do sistema informático de suporte à atividade dos 
tribunais, com aposição de assinatura eletrónica qualificada 
ou avançada.

2 — A assinatura eletrónica efetuada nos termos do 
número anterior substitui e dispensa, para todos os efei-
tos, a assinatura autógrafa em suporte de papel dos atos 
processuais.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, ape-
nas podem ser utilizados os seguintes meios de assinatura 
eletrónica:

a) Certificados de assinatura eletrónica qualificada emi-
tidos no âmbito do Sistema de Certificação Eletrónica do 
Estado;

b) Certificados de assinatura eletrónica avançada espe-
cialmente emitidos para o efeito pelo Instituto de Gestão 
Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.

Artigo 4.º
Peças processuais e documentos em suporte físico

As peças, os autos e os termos do processo produzidos, 
enviados ou recebidos através do sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais, são inseridos no processo 
em suporte físico e ficam disponíveis para consulta nos 
termos legais.

Artigo 5.º
Envio do processo à conservatória de registos

1 — O Ministério Público envia o processo à conserva-
tória de registos competente, nos termos do disposto nos 
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n.os 1 e 3 do artigo 1776.º -A do Código Civil, no n.º 5 do 
artigo 274.º -A e do n.º 1 do artigo 274.º -B do Código do 
Registo Civil e nos n.os 4 e 6 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 272/2001, de 13 de outubro, na sua atual redação, por 
via eletrónica.

2 — O envio a que se refere o número anterior efetua -se 
através de comunicação de dados entre o sistema infor-
mático de suporte à atividade dos tribunais e o sistema 
informático de suporte ao registo civil.

Artigo 6.º
Nova vista ao Ministério Público

O disposto nos artigos 2.º a 5.º da presente portaria 
é aplicável, com as necessárias adaptações, sempre que 
houver lugar ao reenvio do processo ao Ministério Público 
para nova vista e à sua subsequente devolução à conser-
vatória de registos competente, nos termos da parte final 
do n.º 2 do artigo 1776.º -A do Código Civil, da segunda 
parte do n.º 2 do artigo 274.º -B do Código do Registo 
Civil e da parte final do n.º 5 do artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, na sua atual redação.

Artigo 7.º
Disposição transitória

1 — O disposto na presente portaria aplica -se aos pro-
cessos a que se refere a alínea a) do artigo 1.º:

a) A partir da data da sua entrada em vigor, relativa-
mente aos atos processuais dos magistrados do Ministério 
Público e ao envio do processo à conservatória de registos 
competente, nos termos dos artigos 3.º a 6.º;

b) A partir de 1 de julho de 2017, relativamente ao 
envio do processo ao Ministério Público, nos termos dos 
artigos 2.º e 6.º

2 — As comunicações eletrónicas entre os serviços de 
registo e o Ministério Público, no âmbito dos processos 
previstos na alínea b) do artigo 1.º, deverão ocorrer até 
30 de junho de 2018.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 16 de junho 
de 2017.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 30 de maio de 2017. 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Decreto-Lei n.º 54/2017
de 2 de junho

O presente decreto -lei visa permitir a criação de um 
regime especial de constituição imediata de cooperativas, 
a «Cooperativa na Hora», assim contribuindo para a con-
cretização do programa SIMPLEX +.

O Programa do XXI Governo Constitucional estabelecia 
que «a burocracia é geradora de consumos de tempo e 
dinheiro que prejudicam o investimento, criam custos de 

contexto excessivos e prejudicam a dedicação da empresa e 
dos empresários à criação de negócios, riqueza e emprego. 
Por isso, será relançado um programa SIMPLEX para as 
empresas e a atividade económica».

Neste contexto, e numa perspetiva de modernização e 
consolidação do setor cooperativo e social por meio de 
mecanismos de simplificação administrativa, prevê -se o 
relançamento do projeto «cooperativa na hora», o qual não 
chegou a ser concretizado em 2011.

Na sequência do Programa SIMPLEX entraram em 
funcionamento diversos balcões de atendimento único 
que permitem prestar um serviço de valor acrescentado 
aos cidadãos e às empresas, evitando deslocações des-
necessárias. É o caso dos balcões de atendimento único 
«Empresa na Hora», «Marca na Hora», «Casa Pronta», 
«Associação na Hora», «Sucursal na Hora», «Heranças e 
Divórcio com Partilha» e o balcão do «Documento Único 
Automóvel».

Foram também eliminadas várias formalidades dis-
pensáveis nas diversas áreas de registo comercial, registo 
automóvel e registo civil, entre as quais a obrigatoriedade 
de celebração de escritura pública para a generalidade dos 
atos sujeitos a registo.

Porém, hoje em dia, um conjunto de pessoas singulares 
ou coletivas que pretendam constituir uma cooperativa, 
continuam a necessitar de obter um certificado de admis-
sibilidade de denominação, reduzir a escrito a constitui-
ção e proceder ao registo da mesma. Com a criação da 
«Cooperativa na Hora», passa a ser possível aos cidadãos 
e pessoas coletivas criarem uma cooperativa no mesmo dia 
e sem deslocações aos serviços das finanças e aos serviços 
da segurança social.

Com a criação do procedimento «Cooperativa na Hora», 
são comunicadas aos interessados informações que an-
tes implicavam várias deslocações a diversos serviços da 
Administração Pública. É o caso da informação constante 
do registo comercial, que agora passa a estar disponível 
através da certidão permanente da cooperativa, acessível 
gratuitamente em sítio da Internet pelo período de três 
meses e da comunicação aos interessados do número de 
identificação na segurança social da cooperativa.

A medida «Cooperativa na Hora» permite ainda o acesso 
a outros serviços úteis para os cidadãos, nomeadamente a 
criação automática de um registo de domínio na Internet 
a partir da denominação da Cooperativa. Desta forma, a 
cooperativa criada passa a poder usufruir, desde logo, do 
acesso a ferramentas tecnológicas indispensáveis ao de-
senvolvimento das suas atribuições, como o endereço de 
correio eletrónico ou uma página na Internet num curto 
espaço de tempo.

Foram ouvidos a Ordem dos Advogados, a Ordem dos 
Notários, a Ordem dos Solicitadores e Agentes de Exe-
cução, o Conselho Superior da Magistratura, a Comis-
são Nacional de Proteção de Dados, a União das Mutua-
lidades Portuguesas e a CONFAGRI — Confederação 
Nacional das Federações das Cooperativas Agrícolas de 
Portugal, C. R. L.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional para 
a Economia Social, do Conselho Superior do Ministério 
Público, da Ordem dos Contabilistas Certificados e do Con-
selho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:


